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 Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2025 

EDIÇÃO Nº 63 
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COMUNICADO 

STJ promove 1º Congresso da Primeira Instância Fe-

deral e Estadual em dezembro 
O Superior Tribunal de Justiça promoverá, de 15 a 17 de dezembro, em Bra-

sília, o 1º Congresso STJ da Primeira Instância Federal e Estadual, com o 

objetivo de ampliar a integração e a cooperação entre o tribunal e os ma-

gistrados federais e estaduais de primeiro grau de jurisdição. 

 

Segundo o presidente do STJ, ministro Herman Benjamin, o evento inédito 

será uma oportunidade para discutir desafios emergentes que impactam o 

funcionamento da Justiça de primeiro grau, bem como para apresentar, 

prestigiar e fomentar a adoção de experiências bem-sucedidas de gestão. 

 

Durante o encontro, ministros, juízes, professores e outros operadores do 

direito discutirão Enunciados sobre temas como cultura de precedentes, al-

ternativas eficazes para a redução do acervo processual, uso de inteligência 

artificial e outras ferramentas capazes de aprimorar a prestação jurisdicio-

nal. 

 

Propostas de Enunciado devem ser apresentadas por formulário eletrônico 

 

As propostas de Enunciado poderão ser submetidas por magistrados, pro-

fessores universitários, membros da Defensoria Pública e do Ministério Pú-

blico e integrantes da advocacia pública e privada. Os autores de proposta 

de Enunciado poderão fazer sustentação oral antes do debate, facultado a 

todos os participantes, juízes ou não. A votação será restrita aos juízes pre-

sentes. 

 

 COMUNICADO | PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ  
LEGISLAÇÃO | INCONSTITUCIONALIDADES | ADPF |  

STF | STJ | CNJ  
INFORMATIVOS(novos) 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Institucional/Educacao-e-cultura/Eventos/1-Congresso-STJ-da-Primeira-Instancia-Federal-e-Estadual.aspx
https://docs.google.com/spreadsheets/d/17fE8r3Y_8jugfRGpE-oE9vXS0IpgUnOR/edit?gid=457189801#gid=457189801
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O envio será feito exclusivamente por meio eletrônico. Clique aqui para 

acessar o formulário. 

 

O conteúdo deve ser apresentado de forma objetiva, com indicação do dis-

positivo da Constituição Federal ou de legislação correlata, e acompanhado 

de curta justificativa. As propostas de Enunciado se agrupam em cinco Eixos 

temáticos principais: institucional, direito público, direito privado, direito 

penal e processo penal, e processo civil. 

 

Uma banca científica a ser composta por magistrados federais e estaduais 

terá a atribuição de analisar, selecionar e aperfeiçoar as propostas de Enun-

ciado, as quais serão depois submetidas à deliberação do congresso. 

 

Leia a Portaria STJ/GP 669/2025 com os detalhes sobre a realização do 

evento. 

 

Confira, a seguir, um resumo do cronograma previsto. 

 

• Submissão das propostas de Enunciado: de 19 de setembro até as 

23h59 do dia 17 de outubro de 2025. 

 

• Análise preliminar da banca científica: de 10 a 31 de outubro. 

 

• Avaliação final pela banca científica: de 5 a 11 de novembro. 

 

• Publicação dos Enunciados admitidos: 14 de novembro. 

 

• Apresentação, discussão e votação das propostas de Enunciado ad-

mitidas: 15, 16 e 17 de dezembro, durante o evento no STJ. 

 

Experiência exitosa recente no Congresso da 2ª Instância 

 

O evento é um desdobramento da recente experiência exitosa do 1º Con-

gresso STJ da Segunda Instância Federal e Estadual, realizado nos dias 8 e 9 

de setembro, que contou com 223 participantes, entre desembargadores, 

juízes de primeiro grau, professores e outros profissionais do direito – evi-

denciando o potencial do diálogo institucional. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd16yX4uAOR1lEVcyRG6ZmTpHpmeSb-H0npVnMcqBwlJpMsvw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd16yX4uAOR1lEVcyRG6ZmTpHpmeSb-H0npVnMcqBwlJpMsvw/viewform
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/SEI_6590797_Portaria_STJ_GP_669.pdf
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Ao todo, foram aprovados no evento 131 Enunciados dedicados ao aprimo-

ramento da jurisdição na segunda instância. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fontes: Portal do Conhecimento do TJRJ / STJ 

 
 

 
 
  

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405176179
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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Julgamento 

Direito do Consumidor 

Supremo retoma julgamento sobre aplicação do 
Estatuto do Idoso em planos de saúde (Tema 381) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) voltou a analisar, na sessão de 8/10, se é 

constitucional reajustar o valor dos planos de saúde conforme a idade do 

beneficiário, especialmente após os 60 anos, em contratos firmados antes 

da vigência do Estatuto do Idoso. A discussão ocorre no âmbito do Recurso 

Extraordinário (RE) 630852, com repercussão geral reconhecida (Tema 

381).  

 

Estatuto do Idoso  

 

O caso envolve a aplicação do artigo 15, parágrafo 3º, do Estatuto (Lei 

10.741/2003), que proíbe “valores diferenciados” justificados somente pela 

idade do contratante. O recurso foi apresentado pela Unimed dos Vales do 

Taquari e Rio Pardo (RS) contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul (TJ-RS) que, com base no Estatuto, considerou abusivo o aumento da 

mensalidade do plano de saúde em razão da idade de uma contratante.  

 

Segundo a Unimed, a majoração estava prevista no contrato e amparada na 

legislação e na regulamentação vigentes na época da contratação, antes da 

entrada em vigor do Estatuto do Idoso. Para a operadora, aplicar retroati-

vamente a norma que proíbe reajustes por faixa etária viola o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a segurança jurídica.  

 

Destaque  

 

Antes em julgamento em sessão virtual, o processo foi destacado pelo mi-

nistro Gilmar Mendes, e a análise foi reiniciada no Plenário físico. A sessão 

contou com a manifestação da Unimed e de representantes de entidades 

admitidas no processo como interessadas.    

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3959903
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Após as sustentações orais, o ministro Gilmar Mendes votou pelo desprovi-

mento do recurso. Ao acompanhar a relatora, ministra Rosa Weber (apo-

sentada), Mendes reconheceu que o Estatuto do Idoso deve ser aplicado 

também aos contratos de planos de saúde firmados antes de 2004 e que 

tenham sido renovados após o Estatuto entrar em vigor.  

 

Votos  

 

Acompanharam o voto da ministra Rosa Weber pela possibilidade de inci-

dência do Estatuto do Idoso em contratos anteriores à sua promulgação os 

ministros Ricardo Lewandowski e Celso de Mello (aposentados), Edson Fa-

chin, Alexandre de Moraes e Gilmar Mendes e a ministra Cármen Lúcia, for-

mando a maioria pelo desprovimento do recurso.  

 

Ficaram vencidos os ministros Dias Toffoli e Marco Aurélio (aposentado), 

que votaram pelo provimento.  

 

Resultado  

 

Ao final, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, optou por não procla-

mar o resultado e aguardar o desfecho da Ação Declaratória de Constituci-

onalidade (ADC) 90, que trata do mesmo tema.   

 

A Presidência disse que irá reunir as duas decisões (a do recurso extraordi-

nário e a da ADC) em sessão presencial, para harmonizar os entendimentos 

e apresentar uma proposta conjunta de proclamação dos resultados. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-retoma-julgamento-sobre-aplicacao-do-estatuto-do-idoso-em-planos-de-saude/
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Segunda Câmara de Direito Público 

0903161-48.2024.8.19.0001 
Relator: Des. Pedro Saraiva de Andrade Lemos 

j. 16.09.2025     p. 08.10.2025 

 

Apelação Cível. Ação Indenizatória por Danos Morais.  

 

Menor recém-nascido (2º autor) raptado por terceiro em Maternidade da 

Rede Municipal, logo após o nascimento. Sentença de improcedência. Re-

curso dos demandantes. Robusto conjunto probatório dos autos que evi-

denciam grave falha de segurança, consistente na subtração de menor por 

terceiro que adentrou livremente no hospital e na enfermaria, retirou o me-

nor de seu berço, colocou numa sacola e saiu com o recém-nascido, sem 

qualquer interferência. Posterior, localização do menor no interior de uma 

comunidade somente foi possível após reconhecimento de uma vizinha da 

autora do crime por imagens disponibilizadas em telejornal. Responsabili-

dade objetiva do ente público pelos danos causados. É inconteste a falha 

no dever de cautela da maternidade, na qual terceiro entra e sai de uma 

enfermaria, levando um bebê sem que nenhum mecanismo de segurança 

impedisse a subtração. Situação que provoca angústia e sofrimento intenso 

que enseja a condenação em danos morais. Dano moral fixado em 

R$25.000 reais para cada autor, quantia que guarda relação com as nuances 

do caso concreto e atende aos princípios da razoabilidade e proporcionali-

dade. Provimento do recurso da parte autora, para julgar procedente o pe-

dido de danos morais, fixados em R$25.000,00 para cada autor, bem como 

para condenar o ente público municipal em honorários advocatícios sucum-

benciais arbitrados em 10% do valor da condenação, além da taxa judiciária.  

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 

  

https://eproc2g-cp.tjrj.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulta_publica&acao_retorno=processo_consulta_publica&num_processo=09031614820248190001&num_chave=&num_chave_documento=&hash=6bb863d359290a4dbf89ed6211c6b89b
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000484372992F7CA6F52B1BC58140BF08792C519571F4619
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Direito Privado 
Oitava Câmara de Direito Privado 

0847294-04.2023.8.19.0002 
Relator: Des. Antonio da Rocha Lourenco Neto 

j. 30.09.2025     p. 06.10.2025 

 

Direito do Consumidor. Apelação Cível. Superendividamento. Plano de re-

pactuação de dívidas. Mínimo existencial. Limitação dos descontos a 35% 

da renda líquida. Distinção do tema 1085 do STJ. Recurso desprovido. 

 

I. CASO EM EXAME  

1. Recurso de apelação interposto por Banco do Brasil S.A. contra sentença 

que reconheceu a situação de superendividamento da consumidora, homo-

logou plano de repactuação de dívidas e limitou os descontos em folha de 

pagamento ao patamar máximo de 35% da renda líquida da autora, assis-

tente social, cujas obrigações mensais superavam em muito sua capacidade 

de pagamento.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. Há quatro questões em discussão: (i) definir se restou caracterizada a si-

tuação de superendividamento da autora; (ii) estabelecer se é aplicável a 

limitação de descontos de 35% também a contratos de mútuo com débito 

em conta corrente; (iii) determinar o alcance do conceito de “mínimo exis-

tencial”, diante do Decreto nº 11.150/2022; e (iv) verificar a possibilidade 

jurídica de homologação do plano de repactuação de dívidas.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

3. A relação entre a consumidora e o banco é de consumo, impondo a inci-

dência do CDC, inclusive a inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC), 

diante da hipossuficiência da autora e da detenção de informações pelo for-

necedor.  

4. O superendividamento se caracteriza quando o consumidor, de boa-fé, 

não consegue pagar a totalidade de suas dívidas sem comprometer o mí-

nimo existencial (art. 54-A, § 1º, CDC). A prova documental demonstrou a 

incapacidade manifesta da autora de quitar suas obrigações, preservando 

condições mínimas de subsistência.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0847294-04.2023.8.19.0002
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5. O mínimo existencial não pode ser reduzido ao valor fixado pelo Decreto 

nº 11.150/2022 (R$ 600,00), pois trata-se de conceito jurídico indetermi-

nado vinculado à dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III). Sua 

definição deve considerar o contexto fático e socioeconômico do devedor, 

não sendo admissível a adoção de parâmetro meramente aritmético que o 

condene à miséria.  

6. A Lei nº 14.181/2021 institui microssistema próprio para tratamento do 

superendividamento, permitindo a homologação de plano de pagamento e 

a fixação de limites proporcionais aos descontos, a fim de viabilizar a re-

composição financeira do consumidor.  

7. O Tema 1085 do STJ, que afasta a limitação de 35% para empréstimos 

comuns debitados em conta corrente, não se aplica integralmente às ações 

de superendividamento, cabendo distinguishing. Neste regime, a restrição 

percentual não é mera analogia com empréstimo consignado, mas medida 

essencial à efetividade do plano de repactuação e à proteção do mínimo 

existencial.  

8. A homologação do plano de pagamento, com fixação de limite de 35% da 

renda líquida para descontos, harmoniza a proteção ao consumidor com a 

função social do contrato, assegurando a quitação gradual da dívida sem 

comprometer a subsistência da autora.  

 

IV. DISPOSITIVO E TESE  

9. Recurso desprovido. 

 

_______________________________ 

Tese de julgamento: 1. O superendividamento se caracteriza pela impossi-

bilidade de o consumidor, de boa-fé, adimplir integralmente suas dívidas 

sem comprometer o mínimo existencial.  

2. O mínimo existencial é conceito jurídico indeterminado vinculado à dig-

nidade da pessoa humana, não podendo ser reduzido a valores fixos e irri-

sórios previstos em decreto.  

3. A limitação de descontos a 35% da renda líquida é medida aplicável tam-

bém em casos de mútuo com débito em conta corrente, quando inseridos 

no regime da Lei nº 14.181/2021, em razão da finalidade de viabilizar o 

plano de repactuação de dívidas.  

4. O Tema 1085 do STJ não afasta a possibilidade de modulação judicial em 

hipóteses de superendividamento, cabendo o distinguishing em razão da 

especialidade da Lei nº 14.181/2021. 
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Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 1º, III; CDC, arts. 2º, 3º, 4º, X, 

6º, VIII e XI, 42, 51, IV, 54-A, caput e § 1º; CPC, arts. 85, § 11, e 487, I; Lei nº 

10.820/2003, art. 1º, parágrafo único; Lei nº 14.181/2021; Decreto nº 

11.150/2022.  

 

Jurisprudência relevante citada: STJ, Tema 1085, REsp 1.863.973/SP, 

1.877.113/SP e 1.872.441/SP; STF, ADPF nº 1097, rel. Min. Dias Toffoli (em 

trâmite); TJRJ, Apelação nº 0808445- 05.2024.8.19.0203, Rel. Des. Cristina 

Tereza Gaulia, j. 13.05.2025; TJRJ, Agravo de Instrumento nº 0025949-

50.2025.8.19.0000, Rel. Des. Cristina Tereza Gaulia, j. 10.06.2025. 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042D534CE179B6957CB339DB30DD3435E1C51954031538&USER=
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Direito Penal 
Quinta Câmara Criminal 

0078462-94.2022.8.19.0001 
Relator: Des. Cairo Italo França David 

j. 26/06/2025 p. 30/09/2025 

 

Apelação Criminal.  

 

Os denunciados A.J.M. dos S.  e T. M. O. foram condenados pela prática do 

crime previsto no artigo 157, § 2º, II, do CP, sendo-lhes aplicadas as penas 

idênticas, de 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, 

em regime semiaberto, e 14 (quatorze) dias-multa, na menor fração unitá-

ria. Os apelados foram presos em flagrante no dia 01/04/2022. Foi-lhes ne-

gado o direito de recorrerem em liberdade. O feito foi desmembrado com 

relação aos corréus W. R. da S.  e D.  B.  M. para o processo nº 0243161-

05.2022.8.19.0001. Recurso Ministerial buscando o reconhecimento da ma-

jorante de emprego de arma de fogo, nos termos da denúncia. Parecer da 

Procuradoria de Justiça no sentido do provimento do apelo.  

 

1. Narra a denúncia que no dia 31/03/2022, por volta das 13h20min, na 

Avenida Vinte de Janeiro, Galeão, os denunciados T. e W., consciente e vo-

luntariamente, agindo em concurso de ações e desígnios entre si e com os 

outros dois denunciados, mediante grave ameaça exercida com o emprego 

de arma de fogo, contra Francisco José Marques de Albuquerque, subtraí-

ram, para si, uma mochila da marca Sansodin, cor preta, contendo joias de 

um leilão da Caixa Econômica Federal no valor aproximado de R$ 

400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), de propriedade da referida vítima.  

2. Assiste razão ao Parquet quanto à incidência de emprego de arma de 

fogo, eis que prescindível a sua apreensão e perícia, como entende a juris-

prudência majoritária.  

3. Passo a refazer a dosimetria.  

4. Os apelados são primários e possuidores de bons antecedentes. As pe-

nas-base foram fixadas acima do mínimo legal em razão “...o elevado valor 

das joias subtraídas (cerca de 400.000,00), denota uma maior gravidade das 

consequências do crime ...”, o que se mostra correto.  

5. Não há agravantes ou atenuantes a serem consideradas.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0078462-94.2022.8.19.0001
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6. Na etapa derradeira, subsiste o aumento da pena na fração modulada 

pelo sentenciante. As duas majorantes restaram devidamente comprova-

das, contudo, em observância aos termos do art. 68, parágrafo único, do 

Código Penal. Diante do concurso de causas de aumento, a sanção deve ser 

majorada somente em 2/3 (dois terços). 6. Remanesce o regime semiaberto 

fixado, considerando-se o quantitativo de pena, nos termos do art. 33, § 2º, 

b, do CP.  

7. Recurso conhecido e provido, para reconhecer a majorante referente ao 

emprego de arma de fogo, redimensionando a resposta penal de A. J. M. 

dos S.  e T. M. O. para 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de 

reclusão, em regime semiaberto, e 18 (dezoito) dias-multa, no menor valor 

unitário, oficiando-se à VEP. 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 

 
 

  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046E400D865576BDC448D43A0D05568C74C5192D4B615E&USER=
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NOTÍCIAS TJRJ 

Manual do CNJ reforça compromisso do Judiciário 
com a dignidade quilombola e a equidade racial 

Ex-vereador de Santo Antônio de Pádua é conde-
nado a 13 anos e oito meses de reclusão 

Mediação encerra disputa judicial entre advogados 
e condomínio em Niterói 

 
Fonte: TJRJ 

 
 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 15.235, de 8 de outubro de 2025 - Altera as Leis 

nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 

e 12.212, de 20 de janeiro de 2010; e revoga dispositivos das Leis nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, e 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

 
Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 10.994, de 9 de outubro de 2025 - Institui, no âmbito 

do Estado do Rio de Janeiro, o “Pacote de Enfrentamento ao Crime - PEC-

RJ”, conjunto de medidas destinadas ao enfrentamento da criminalidade, à 

preservação da ordem pública e ao reforço da efetividade penal, e dá outras 

providências. 

 
Fonte: DOERJ 

 

 

 
  

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405185908
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405185908
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405175923
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405175923
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405174791
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405174791
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Flei%2FL15235.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce56c1312a07b488daf9508de0754e2dc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638956258321968505%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=dD7vnF11ieUQHG06Mc2OHKjHJK8jVpM7Bl%2FrbLjCctw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2Fl10438.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce56c1312a07b488daf9508de0754e2dc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638956258322004782%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=DwLcec5og4uHJY5OWzWLf8XGwVyFGx0HPhr6TDo4FuM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2Fl10438.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce56c1312a07b488daf9508de0754e2dc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638956258322004782%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=DwLcec5og4uHJY5OWzWLf8XGwVyFGx0HPhr6TDo4FuM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2007-2010%2F2009%2FLei%2FL12111.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce56c1312a07b488daf9508de0754e2dc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638956258322022952%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=1nRJNywWEk2MGrUbVWqIXPdxVFzEW2TXbMtVuCoOrak%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2007-2010%2F2010%2Flei%2Fl12212.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce56c1312a07b488daf9508de0754e2dc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638956258322040172%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=WRDoXA2P3EjfvF55jLkxl0RsWz%2FNGi9pwZYvllg8NLc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl9427cons.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce56c1312a07b488daf9508de0754e2dc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638956258322055805%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=dIAbmcj8gpMoNHznKVvCUEcgjrcpVsrHOBFhSxqjQ2Y%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2004-2006%2F2005%2Flei%2Fl11196.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce56c1312a07b488daf9508de0754e2dc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638956258322069553%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=vqpxFPQykA8aAph52Qm%2FxRHCL4BXUQIRFA3ZDSRwjpQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.ioerj.com.br%2Fportal%2Fmodules%2Fconteudoonline%2Fmostra_edicao.php%3Fk%3D9429F18D-AB8DA-4B9A-8C94-7DDF51CE68BD1&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C5f3b423aae924ab98eab08de081beb75%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638957113162809200%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=YrftktYERsUlHXCHI8%2FkuAI%2FgjxZSirDgTLeRJvmK5Y%3D&reserved=0
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INCONSTITUCIONALIDADE 

Presidente do TJRJ emite avisos sobre decisões de 
inconstitucionalidade 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ emitiu 

os Avisos TJ nº 258 a 264/2025, comunicando decisões proferidas em ações 

de Representação de Inconstitucionalidade julgadas pelo Órgão Especial.  

 

Os avisos foram publicados em 09/10 no Diário da Justiça Eletrônico. Para 

acessá-los na íntegra, clique no link a seguir:  

 

Leia a íntegra dos Avisos TJ nº 258 a 264/2025  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

STF rejeita alegação de inércia do Congresso em le-
gislar sobre criação de municípios  

O Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido de fixação de prazo para 

que o Congresso Nacional edite lei sobre a criação de novos municípios. O 

entendimento da Corte foi de que não há inércia do Parlamento no caso. A 

decisão foi tomada, por maioria, no julgamento da Ação Direta de Inconsti-

tucionalidade por Omissão (ADO) 70, na sessão virtual encerrada em 26/9.  

 

Princípios federativos  

 

O governador do Pará ajuizou a ação, sustentando que o Congresso Nacio-

nal estaria em atraso na edição de uma lei complementar necessária para 

regulamentar os procedimentos de criação, incorporação, fusão e desmem-

bramento de municípios, como prevê a Constituição Federal (artigo 18, pa-

rágrafo 4º). Essa demora comprometeria princípios federativos, como o or-

denamento territorial dos estados, a soberania popular e o próprio regime 

democrático.    

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/representacoesdeinconstitucionalidades20251009
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6317745
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Dificuldades políticas  

 

Em voto que conduziu o julgamento, o relator, ministro Dias Toffoli, desta-

cou que já foram aprovados pelo Congresso Nacional e enviados à sanção 

presidencial três projetos de lei complementar relacionados à matéria. To-

dos, no entanto, foram integralmente vetados pelo Poder Executivo. Dessa 

forma, o Supremo concluiu que não há mora legislativa, uma vez que houve 

deliberação parlamentar sobre o tema.   

 

Toffoli também enfatizou que as dificuldades políticas e federativas enfren-

tadas no processo legislativo, desde a tramitação até a sanção, sucessiva-

mente frustraram a edição da norma complementar exigida constitucional-

mente. No voto, o ministro ainda fez um apelo aos Poderes Legislativo e 

Executivo para que promovam diálogo institucional em torno do tema, a 

fim de viabilizar a concretização do mandamento previsto na Constituição.  

 

Leia a notícia no site  

 

STF dá prazo de 24 meses para que Congresso le-
gisle sobre proteção de trabalhadores diante da 
automação 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, que o Con-

gresso Nacional foi omisso ao não editar uma lei para proteger trabalhado-

res urbanos e rurais dos impactos da automação. A Corte deu prazo de 24 

meses ao Legislativo para que elabore norma sobre a matéria. A decisão foi 

tomada em 9/10, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

por Omissão (ADO) 73.  

 

De acordo com o artigo 7º da Constituição Federal, são direitos dos traba-

lhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua con-

dição social, a proteção em face da automação, “na forma da lei”. Na ADO, 

a Procuradoria-Geral da República (PGR) sustentava a omissão do Con-

gresso em editar lei nesse sentido.  

 

Avanço tecnológico 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-alegacao-de-inercia-do-congresso-em-legislar-sobre-criacao-de-municipios/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6443764
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O colegiado seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, para 

quem a proteção diante da automação é norma constitucional definidora 

de direito, que impõe aos Poderes constituídos o dever de legislar. No en-

tanto, passados 37 anos desde a promulgação da Constituição, a matéria 

ainda não foi regulamentada.  

 

Segundo Barroso, não se trata de interromper o avanço tecnológico, mas 

de assegurar a capacitação dos trabalhadores para a nova economia e de 

criar redes de proteção social em uma eventual transição.  

 

Ao acompanhar o relator, o ministro Flávio Dino reforçou que uma lei sobre 

o tema é ainda mais prioritária em razão do fenômeno do desemprego tec-

nológico, que exige a concordância prática entre a livre iniciativa e os valo-

res sociais do trabalho.  

 

Desenvolvimento  

 

Para o ministro Nunes Marques, a ideia de que se possa criar uma lei geral 

para regular os efeitos da automação sobre a empregabilidade é viável, 

desde que o foco esteja ao mesmo tempo no humanismo e no desenvolvi-

mento tecnológico. Nesse sentido, o ministro Cristiano Zanin complemen-

tou que a Constituição também determinou ao Estado a promoção e o in-

centivo do uso de tecnologia.  

 

Leia a notícia no site  

 

STF confirma validade de requisitos para admissão 
de recursos no TST 

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou, por unanimidade, a validade 

do critério de transcendência, filtro recursal introduzido na Justiça do Tra-

balho em 2001 por meio de medida provisória. Ao julgar a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2527, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, o 

Plenário manteve a eficácia da medida, reconhecendo que o filtro da trans-

cendência, utilizado pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) para 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-da-prazo-de-24-meses-para-que-congresso-legisle-sobre-protecao-de-trabalhadores-diante-da-automacao/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1970076
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selecionar recursos de maior relevância econômica, política, social ou jurí-

dica, é compatível com a Constituição Federal e com o princípio da duração 

razoável do processo.  

 

Dois dos três dispositivos da Medida Provisória (MP) 2.226/2001 questio-

nados pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), autora da ação, foram 

revogados por legislação posterior. No entanto, foi mantido o artigo 1º, que 

instituiu o exame da transcendência como requisito de admissibilidade do 

recurso de revista ao TST.  

 

A OAB sustentava, entre outros pontos, que a mudança não poderia ter sido 

introduzida por meio de medida provisória. Argumentava, ainda, que a 

norma violava a competência legislativa, ao delegar ao Regimento Interno 

do TST a regulamentação do novo filtro recursal.  

 

Duas décadas  

 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia observou que, após mais de duas dé-

cadas de aplicação, a transcendência já se incorporou de forma estável ao 

sistema processual trabalhista. O ministro Nunes Marques destacou que o 

filtro recursal é compatível com o papel uniformizador do TST, “mecanismo 

semelhante ao que o STF adota com a repercussão geral”.  

 

Apelo  

 

O colegiado acompanhou integralmente o voto da relatora, que fez um 

apelo ao Congresso Nacional para que regulamente, de forma detalhada, o 

critério da transcendência, sem que isso implique nulidade dos efeitos já 

consolidados. 

 

Leia a notícia no site  

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-confirma-validade-de-filtros-recursais-na-justica-do-trabalho/
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STF tem dois votos pela alteração de área de par-
que nacional para construção da Ferrogrão 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), votou 

pela validade da lei que reduziu a área do Parque Nacional do Jamanxim, 

no Pará, para a construção do projeto Ferrogrão, ferrovia que visa ligar o 

estado a Mato Grosso, a fim de escoar produtos agrícolas. Após seu voto, 

acompanhado pelo ministro Luís Roberto Barroso, o julgamento foi sus-

penso por pedido de vista do ministro Flávio Dino.  

 

A questão é debatida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6553, 

apresentada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) contra a Lei 

13.452/2017, originada do projeto de conversão da Medida Provisória (MP) 

758/2016. O partido argumenta que a proposta que excluiu cerca de 862 

hectares do parque e destinou a área aos leitos e às faixas de domínio da 

Ferrogrão (EF-170), entre Sinop (MT) e Itaituba (PA), e da BR-163 não pode-

ria ter sido originada de MP. Além disso, alega retrocesso na proteção ao 

meio ambiente.  

 

No voto, o ministro Alexandre de Moraes (relator) afirmou que não há irre-

gularidade, pois a alteração efetivamente só ocorreu com a conversão da 

MP em lei. O ministro salientou que a MP previa um acréscimo de 51,1 mil 

hectares ao parque, como compensação, mas a proposta foi rejeitada pelo 

Congresso Nacional.  

 

O relator também afastou a alegação de perda de proteção ambiental. Ele 

explicou que, segundo as informações dos autos, dos 977 km da ferrovia, 

635 km estão em área já suprimida pela rodovia BR-163. Destacou, ainda, 

que o novo traçado da ferrovia deverá trazer menos impactos, pois segue 

basicamente o da rodovia.  

 

De acordo com o ministro Alexandre, os estudos apresentados nos autos 

demonstram que a emissão de CO2 será 50% menor que a resultante do 

tráfego de caminhões, que atualmente fazem o transporte dos grãos. Sob 

outro aspecto, o ministro ressaltou que a ferrovia está em fase de projeto 

e, de acordo com a legislação, qualquer intervenção só ocorrerá depois do 

licenciamento ambiental.  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5997245
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O relator incorporou ao seu voto uma proposta do ministro Barroso de per-

mitir que o Executivo, por meio de decreto, possa compensar a área supri-

mida do parque até o máximo previsto na medida provisória. Essa possibi-

lidade evitaria retrocesso na proteção ambiental.  

 

Leia a notícia no site  

 

STF valida leis paraenses que ajustam horários de 
concursos e vestibulares às regras da guarda sabá-
tica 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a vali-

dade de duas leis do Estado do Pará que determinam a realização de provas 

de concursos públicos e exames vestibulares após as 18h de sábado, de 

modo a respeitar a chamada guarda sabática. A norma visa garantir o di-

reito de liberdade religiosa a candidatos que observam o sábado como dia 

sagrado de descanso e adoração. Para a maioria do Plenário, as leis não 

violam o princípio da laicidade do Estado nem invadem a competência do 

Poder Executivo para dispor sobre cargos públicos.  

 

A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 19/9, no julgamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3901, proposta pela Procura-

doria-Geral da República (PGR).  

 

Iniciativa  

 

O relator da ADI, ministro Edson Fachin, afirmou que as Leis estaduais 

6.140/1998 e 6.468/2002 não tratam de requisitos da carreira, mas da de-

finição de período para a realização de provas de concurso. Este, por sua 

vez, é uma etapa anterior ao provimento do cargo público, e esse acesso 

deve obedecer aos direitos à igualdade e à participação pública. Essa maté-

ria não se enquadra na competência privativa do chefe do Executivo.  

 

Autonomia universitária  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-tem-dois-votos-pela-alteracao-de-area-de-parque-nacional-para-construcao-da-ferrograo/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2527365
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Fachin também afastou o argumento de ofensa à competência do governa-

dor do estado para dispor sobre organização e funcionamento da adminis-

tração estadual. Segundo o ministro, as normas estaduais não alteram a es-

trutura nem as atribuições das unidades de ensino público estadual.  

 

A maioria também acompanhou o relator para rejeitar o argumento de que 

a imposição de observância de regras relacionadas à data dos vestibulares 

ofende o princípio da autonomia universitária.  

 

Ao votar pela improcedência da ação, o ministro Edson Fachin afirmou que 

o Tribunal já se manifestou pela validade de ações afirmativas que possam 

favorecer pontualmente determinado grupo para corrigir uma dificuldade 

de acesso aos bens públicos.   

 

Acompanharam o relator a ministra Rosa Weber e o ministro Ricardo Le-

wandowski (aposentados) e os ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Fux e 

Alexandre de Moraes.  

 

Divergência  

 

Ficaram parcialmente vencidos a ministra Cármen Lúcia e os ministros Dias 

Toffoli, Nunes Marques, Gilmar Mendes e André Mendonça. Para eles, as 

normas não devem ser aplicadas aos vestibulares e concursos públicos or-

ganizados em âmbito nacional. 

 

Leia a notícia no site  

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-leis-paraenses-que-ajustam-horarios-de-concursos-e-vestibulares-as-regras-da-guarda-sabatica/
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AÇÕES INTENTADAS 

Entidades LGBTI+ acionam STF contra lei que res-
tringe diversidade de gênero nas escolas  

Ação pede suspensão de norma do Maranhão que permite veto de aulas 

sobre diversidade sexual e de gênero. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

 
 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

Com avanços nas políticas de proteção, STF en-
cerra ação sobre saúde indígena 

Diante da comprovação de avanços nas políticas de fortalecimento do sis-

tema de atenção à saúde indígena e da desintrusão de terras indígenas em 

estado crítico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimi-

dade, decidiu encerrar a Arguição de Descumprimento de Preceito Funda-

mental (ADPF) 709.  

 

Na sessão virtual encerrada em 26/9, a Corte entendeu que as medidas im-

plementadas pela União corrigiram as falhas estruturais mais graves do Sa-

siSUS.   

 

O processo foi apresentado ao Supremo em julho de 2020 pela Articulação 

dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) e por seis partidos políticos contra fa-

lhas e omissões do poder público no combate à pandemia da covid-19 em 

relação aos povos indígenas. O pedido teve dois objetos principais: a corre-

ção de falhas estruturais no Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/entidades-lgbti-acionam-stf-contra-lei-que-restringe-diversidade-de-genero-nas-escolas/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5952986
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(SasiSUS) e a desintrusão (retirada de não indígenas) de oito terras em situ-

ação emergencial.  

 

Reestruturação  

 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Luís Roberto Barroso, destacou 

que, desde 2023, a Secretaria de Saúde Indígena demonstrou empenho em 

corrigir falhas estruturais no SasiSUS, em conformidade com o relatório de 

avaliação do Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas 

(CMAP).   

 

Entre as principais mudanças estão a definição do público-alvo para a polí-

tica de saúde indígena; a adoção de nova metodologia para distribuição de 

recursos aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI); a padronização 

dos instrumentos de contratação utilizados pelos DSEI, acompanhada de 

ações de capacitação; e a profissionalização dos agentes.  

 

Diante dos avanços apresentados, o relator considera que o cenário de 

grave insuficiência foi superado, justificando o encerramento do processo 

quanto a esse objeto. Ressaltou, contudo, que o Executivo e o Legislativo 

devem continuar a aperfeiçoar o SasiSUS, a tratar o tema como questão 

prioritária e a alocar os recursos necessários para evitar retrocessos na sa-

úde indígena.  

 

Desintrusão  

 

No que diz respeito aos processos de retirada de invasores ilegais, o minis-

tro destacou que as medidas adotadas pela União para efetivar a desintru-

são são significativas. Até o momento, seis Terras Indígenas já tiveram sua 

desintrusão concluída: Karipuna, Kayapó, Araribóia, Munduruku, Trincheira 

Bacajá e Apyterewa. Espera-se que, até o final do ano, isso se estenda às 

duas terras pendentes, Yanomami e Uru-Eu-Wau-Wau.  

 

Os resultados obtidos com a retirada de invasores também são relevantes 

para o encerramento da ação, segundo Barroso. De março de 2024 até julho 

de 2025, foi registrada a redução de 98% dos garimpos ativos dentro da 

Terra Indígena Yanomami. A operação inutilizou 1.500 motores de ativi-

dade garimpeira, 520 acampamentos, 29 aeronaves, mais de 100 antenas 
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de internet Starlink, 54 pistas de pouso clandestinas e 340 geradores de 

energia. O resultado é um prejuízo de aproximadamente 400 milhões de 

reais para o garimpo ilegal.  

 

Neste ponto, o tribunal determinou a tramitação autônoma da Petição 

9585, para conclusão das duas últimas desintrusões e de outras medidas de 

consolidação das reformas estruturais, como a manutenção da sala de situ-

ação para avaliar e discutir os planos de sustentabilidade das medidas. Tam-

bém foram mantidos a elaboração de relatórios semestrais de monitora-

mento pela CGU sobre as reformas no SasiSUS, por mais dois anos, um novo 

ciclo de avaliação com foco em implementação e resultados em 2028 e a 

redistribuição dos recursos orçamentários com base em índices epidemio-

lógicos, a partir do PLOA 2027.  

 

Processos estruturais  

 

Barroso destacou que as decisões estruturais gradualmente proferidas na 

ADPF possibilitaram a transição de um estado de coisas em desconformi-

dade com a Constituição para um estado de coisas em que os direitos fun-

damentais recebem proteção adequada. Essas razões, a seu ver, justificam 

a extinção da ação.  

 

Ressalva  

 

O ministro Edson Fachin acompanhou o relator, porém, na sua avaliação, o 

objeto do processo estrutural deve permanecer na Petição 9585, onde de-

verá ser mantido o diálogo, a dinâmica cooperativa e a produção de infor-

mações. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 
 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/com-avancos-nas-politicas-de-protecao-stf-encerra-acao-sobre-saude-indigena/
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NOTÍCIAS STF 

STF restabelece regras da Antaq sobre taxa portuá-
ria em serviços de importação 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu a 

validade das regras da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) 

sobre a cobrança de uma taxa pelo serviço de segregação e entrega (SSE) 

de contêineres pelos operadores de terminais portuários. As normas, pre-

vistas na Resolução 72/2022 da agência, haviam sido suspensas por deter-

minação do Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

O SSE é uma taxa cobrada pela movimentação de contêineres de uma pilha 

comum até o caminhão do importador. Segundo o TCU, essa cobrança re-

presentaria uma infração à ordem econômica, pois o serviço existe tanto na 

importação quanto na exportação, mas a taxa incide apenas quando as car-

gas chegam ao país. Além disso, o dono da carga e o recinto alfandegado 

não podem escolher o operador portuário e acabam ficando sujeitos às ta-

rifas cobradas pelos terminais. 

 

Na decisão, Toffoli afirmou que, ao proibir a cobrança do SSE, o TCU extra-

polou suas competências institucionais e adotou uma solução para um pro-

blema regulatório cuja definição compete à Antaq. Segundo o ministro, não 

há dúvidas de que a agência possui maior capacidade institucional do que 

o TCU para estabelecer regras sobre o serviço portuário, especialmente di-

ante de suas atribuições legais, da experiência acumulada e de seu corpo 

técnico especializado. 

 

O relator destacou ainda que, durante o processo de elaboração da Resolu-

ção 72/2022, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) – ór-

gão responsável por zelar pela livre concorrência no mercado brasileiro – 

reconheceu que a cobrança do SSE, por si só, não é ilícita, e que eventuais 

práticas abusivas devem ser analisadas caso a caso. 

 

Por fim, o ministro ressaltou que a Antaq, ao editar a resolução, observou 

de forma transparente e adequada todos os procedimentos, inclusive com 
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a realização de audiências públicas que contaram com a participação de di-

versos representantes do setor. 

 

A decisão do ministro foi proferida no Mandado de Segurança (MS) 40087, 

apresentado pela Associação Brasileira dos Terminais de Contêineres (Abra-

tec). 

 

Leia a notícia no site  

 

Matéria Penal 

STF mantém prisão de condenado por instalar 
bomba em caminhão-tanque próximo ao aero-
porto de Brasília 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), man-

teve a prisão preventiva de Alan Diego dos Santos Rodrigues, um dos con-

denados na primeira instância por planejar, em 2022, um atentado com ex-

plosivo nas proximidades do Aeroporto de Brasília. A decisão, proferida na 

Petição (Pet) 12445, negou o pedido de soltura formulado pela defesa. 

 

O ministro acolheu os argumentos da Procuradoria-Geral da República 

(PGR), que defendeu a manutenção da prisão preventiva diante do risco de 

reiteração dos crimes e da gravidade das condutas. 

 

Tentativa de golpe 

 

Alan está preso desde junho deste ano por decisão do ministro, após a PGR 

apresentar denúncia contra ele e outras duas pessoas pelos crimes de ten-

tativa de abolição do Estado de Direito e golpe de Estado, além de requerer 

sua prisão preventiva. 

 

De acordo com os autos, ele instalou a bomba em um caminhão-tanque 

estacionado nas imediações do aeroporto da capital federal e confessou ter 

recebido o artefato no acampamento em frente ao Quartel-General do 

Exército, onde pessoas defendiam um golpe de Estado. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7140551
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-restabelece-regras-da-antaq-sobre-taxa-portuaria-em-servicos-de-importacao/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6897033
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Em maio de 2023, a Justiça do Distrito Federal condenou Alan a cinco anos 

e quatro meses de prisão pelos crimes de explosão e incêndio. A investiga-

ção foi então encaminhada ao STF para análise de eventuais crimes contra 

o Estado Democrático de Direito. 

 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-prisao-de-condenado-por-instalar-bomba-em-caminhao-tanque-proximo-ao-aeroporto-de-brasilia/
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NOTÍCIAS STJ 

Matéria Penal 

Prazo de dez dias corridos para consulta eletrônica 
de intimação é contado da data do seu envio 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu que o prazo 

de dez dias corridos para a consulta é contado da data do envio da intima-

ção eletrônica, como previsto de forma expressa na lei, independente-

mente de feriados ou dias não úteis. Segundo o colegiado, a intimação ele-

trônica é considerada automaticamente realizada na data do término do 

prazo de consulta, conforme o artigo 5º, parágrafo 3º, da Lei 11.419/2006. 

 

Com esse entendimento, os ministros mantiveram decisão do relator, mi-

nistro Messod Azulay Neto, que considerou intempestiva uma apelação 

apresentada pela Defensoria Pública do Distrito Federal e Territórios 

(DPDFT). 

 

Segundo a DPDFT, a intimação ocorreu em 4 de abril de 2023, tendo o prazo 

de dez dias para consulta começado em 5 de abril, com ciência automática 

em 14 de abril. Assim, argumentou que o prazo recursal teria começado a 

fluir em 17 de abril – primeiro dia útil subsequente –, e finalizado em 26 de 

abril. Dessa forma, alegou que a apelação apresentada em 25 de abril seria 

tempestiva. 

 

Prazo para consulta da intimação eletrônica é contínuo 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Messod Azulay Neto, explicou que o 

artigo 5º, parágrafo 3º, da Lei 11.419/2006 estabelece que a consulta ele-

trônica "deverá ser feita em até dez dias corridos contados da data do envio 

da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente re-

alizada na data do término desse prazo". 

 

De acordo com o ministro, o prazo de dez dias corridos para consulta – findo 

o qual se opera a intimação automática – é contado da data do envio da 

comunicação eletrônica por expressa disposição legal. 
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"Não há previsão legal para que o termo inicial da contagem desse prazo de 

consulta seja postergado para o dia útil subsequente. A natureza do prazo 

é expressa no texto legal – dias corridos –, não comportando a interpreta-

ção pretendida", disse. 

 

O ministro ainda destacou que a existência de feriado forense no período 

não altera essa sistemática, uma vez que o prazo para consulta é contínuo 

e sua natureza não se confunde com a dos prazos processuais penais pro-

priamente ditos. 

 

Assim, o relator verificou que, tendo a intimação eletrônica sido enviada 

em 4 de abril de 2023, o prazo de dez dias corridos para consulta acabou 

em 13 de abril, data em que se considerou realizada a intimação automá-

tica. A partir daí, iniciou-se o prazo recursal em dobro de dez dias (aplicável 

à Defensoria Pública), que se exauriu em 24 de abril, esse, sim, contado a 

partir do dia seguinte. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fabricante indenizará vítima que perdeu braço aos 
três anos em acidente com máquina de lavar rou-
pas 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou a empresa 

Electrolux do Brasil S.A. a indenizar uma vítima de acidente de consumo 

que, aos três anos de idade, teve o braço direito amputado ao tentar colo-

car sua sandália na máquina de lavar roupas em funcionamento, devido à 

falta de acionamento da trava de segurança da porta do eletrodoméstico. 

 

Para o colegiado, não ficou caracterizada a alegada culpa exclusiva de ter-

ceiro, que seria capaz de romper o nexo causal da responsabilidade da fa-

bricante pelo defeito do produto. 

 

A ação de reparação de danos materiais, estéticos e morais contra a em-

presa foi ajuizada pelo menor, assistido pelo seu responsável, em 2009. De 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/10102025-Prazo-de-dez-dias-corridos-para-consulta-eletronica-de-intimacao-e-contado-da-data-do-seu-envio-.aspx
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acordo com o processo, após a compra do produto, ele foi manuseado por 

um profissional não habilitado pela fábrica, que fez a montagem do dispo-

sitivo de segurança de forma equivocada, o que provocou sua inoperância 

parcial e resultou no acidente. 

 

O caso chegou ao STJ após o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

negar os pedidos de indenização, sob o fundamento do rompimento do 

nexo de causalidade por culpa exclusiva de terceiro. 

 

O recurso especial sustentou a responsabilidade objetiva da fabricante, di-

ante da inoperância parcial do dispositivo de travamento, e questionou o 

fato de ter sido imposto ao consumidor o ônus de provar a relação do de-

feito do produto com o acidente, quando caberia à empresa provar o con-

trário. Por fim, foi alegada falha no dever de informação precisa e suficiente 

acerca dos possíveis riscos do produto. 

 

Consumidor espera segurança dos produtos colocados no mercado 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que o artigo 12 do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) prevê que o fabricante deve responder, inde-

pendentemente de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumi-

dores por defeitos ou informações insuficientes sobre a utilização e os ris-

cos do produto. 

 

A ministra explicou que a reponsabilidade objetiva do fabricante está rela-

cionada à proteção do consumidor, que espera que os produtos colocados 

no mercado não sejam perigosos ou nocivos a ponto de causar danos a 

quem os utiliza. Conforme ressaltou, o artigo 6º do CDC garante o direito à 

informação clara sobre o produto, além da proteção à vida, à saúde e à se-

gurança. 

 

Por outro lado, Nancy Andrighi destacou que o defeito deve ser verificado 

juntamente com os demais pressupostos da responsabilidade civil objetiva, 

e que é possível a demonstração do rompimento do nexo de causalidade 

entre a conduta do fornecedor e o dano sofrido pelo consumidor, nos ter-

mos do artigo 12, parágrafo 3º, do CDC. 

 

Falta de informações essenciais comprometeu a segurança 
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No caso em julgamento, a relatora reconheceu que o fornecedor teve culpa, 

pois foi demonstrado em laudo pericial que o produto apresentava defeito 

de projeto, bem como não continha informações essenciais à segurança do 

consumidor. 

 

A ministra enfatizou que o fato de a empresa ser responsabilizada pelos 

danos não impede que o terceiro que manipulou o eletrodoméstico tam-

bém o seja, caso tenha contribuído para a ocorrência do acidente. 

 

"É dever do fabricante informar expressamente sobre qualquer limitação 

ou condição de uso que possa comprometer a eficácia de mecanismo de 

segurança, capaz de ocasionar danos à saúde, à integridade física ou à vida 

do consumidor", concluiu. 

 

Leia a notícia no site  

 

Falta de comprovação de dissolução da empresa 
impede sucessão processual pelos sócios 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a sucessão pro-

cessual de uma sociedade empresária pelos sócios depende da existência 

de prova da dissolução e da extinção de sua personalidade jurídica. Com 

esse entendimento, o colegiado afastou a responsabilização dos sócios de 

uma empresa do ramo de produtos hospitalares, que é alvo de ação moni-

tória. 

 

A autora da ação apontou a mudança de endereço da firma e sua condição 

de "inapta" no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como indícios 

de que a suposta devedora havia encerrado as atividades. Com base nisso, 

foi requerida a sucessão processual, rejeitada em primeiro grau sob o fun-

damento de que o pedido se baseou no artigo 110 do Código de Processo 

Civil, que trata da sucessão de pessoas físicas, e não de sucessão empresa-

rial. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/10102025-Fabricante-indenizara-vitima-que-perdeu-braco-aos-tres-anos-em-acidente-com-maquina-de-lavar-roupas.aspx
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Ao manter a decisão, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul afirmou 

que seria preciso instaurar um incidente de desconsideração da personali-

dade jurídica para que os sócios da empresa executada passassem a inte-

grar o polo passivo da disputa judicial. 

 

Em recurso especial, a autora argumentou que requereu a sucessão proces-

sual da sociedade empresária diante do encerramento de suas atividades, 

o que se equipararia à morte da pessoa física. Ela ainda sustentou que não 

seria necessária a instauração de incidente de desconsideração da persona-

lidade jurídica em razão da "baixa" da empresa. 

 

Sucessão processual e desconsideração da personalidade jurídica 

 

O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator do recurso no STJ, observou 

que a jurisprudência admite a sucessão processual da sociedade empresá-

ria por seus sócios no caso de perda da personalidade jurídica. Essa situa-

ção, explicou, não se confunde com o instituto da desconsideração da per-

sonalidade jurídica, que ocorre quando há comprovação de abuso da per-

sonalidade jurídica. 

 

"É oportuno mencionar que a dissolução irregular da pessoa jurídica pode 

ensejar a responsabilização dos sócios, mas em razão de infração à lei, con-

forme ocorre no âmbito tributário (Tema 981) – assim, também, quando 

demonstrado o intuito de fraudar credores, quando se alcançará o patrimô-

nio dos sócios com a desconsideração da personalidade jurídica", detalhou 

o ministro. 

 

No caso em análise, a recorrente deduziu que a empresa teria encerrado 

suas atividades ao verificar a mudança de endereço e consultar a situação 

do CNPJ, mas, segundo Cueva, "essas situações não se equiparam à disso-

lução regular da pessoa jurídica, podendo ser, inclusive, revertidas dentro 

de certo prazo". 

 

Código Civil prevê sequência de atos que antecedem a "morte" da em-

presa 

 

O relator lembrou que as formas de dissolução de sociedade empresária 

estão previstas no artigo 1.033 do Código Civil e que o encerramento, por 
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sua vez, se dá com a averbação da dissolução na junta comercial. Por fim, 

terminada a liquidação, ocorre o cancelamento da inscrição da pessoa jurí-

dica no CNPJ. 

 

Nesse contexto – prosseguiu –, o encerramento regular da pessoa jurídica 

pressupõe a liquidação de seu patrimônio, com a distribuição de eventual 

saldo entre os sócios, valores que poderão responder pela dívida da pessoa 

jurídica extinta.  

 

"Assim, a instauração do procedimento de habilitação dos sócios para o 

posterior deferimento da sucessão processual depende de prova de que a 

sociedade empresária foi dissolvida, com a extinção de sua personalidade 

jurídica. Sem a prova da 'morte', não é possível deferir a sucessão", finalizou 

o relator ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site  

 

Rejeitada ação popular contra governador do DF e 
outros réus por doação de EPIs a município do Pi-
auí 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente 

a ação popular que apurava supostas irregularidades na doação de equipa-

mentos de proteção individual (EPIs) pelo Distrito Federal ao município de 

Corrente (PI), em 2020, durante a pandemia da Covid-19. 

 

Por maioria de votos, os ministros inocentaram o governador do Distrito 

Federal, Ibaneis Rocha, o ex-secretário de saúde do DF Francisco Araújo Fi-

lho e o ex-prefeito do município piauiense Gladson Murilo Mascarenhas Ri-

beiro, além dos entes federativos. O colegiado entendeu que não ficou de-

monstrada a ocorrência de lesão ao patrimônio público nem à moralidade 

administrativa. 

 

Na origem, a ação popular acusava o governo do DF de transferir equipa-

mentos de proteção contra a contaminação pelo vírus da Covid-19 sem 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/09102025-Falta-de-comprovacao-de-dissolucao-da-empresa-impede-sucessao-processual-pelos-socios.aspx
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observar previamente o estoque e os trâmites legais, o que teria ficado evi-

dente com o atraso na formalização de contratos e de outros documentos. 

Para os autores da ação, a medida comprometeu a saúde pública do DF e 

violou dispositivos da Lei 4.717/1965 (Lei da Ação Popular). 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) apontou 

possíveis irregularidades, como a entrega dos equipamentos antes da for-

malização do termo de doação, e considerou que a restituição seria inviável. 

Por isso, condenou os réus – responsáveis, na época, pelos órgãos públicos 

envolvidos – ao ressarcimento de R$ 106.201,44, valor fixado com base nos 

itens doados. 

 

No recurso ao STJ, eles alegaram que não houve desabastecimento na rede 

pública de saúde nem prejuízo financeiro, e que a decisão do TJDFT descon-

siderou o contexto da crise sanitária, quando a cooperação entre entes fe-

derativos era necessária. 

 

Comprovação de prejuízo efetivo é indispensável para manter condena-

ção 

 

O ministro Gurgel de Faria, relator do caso, destacou que a doação de bens 

públicos a outro ente federativo, sobretudo em emergência sanitária, não 

configura, por si só, ato lesivo, ainda que tenha havido antecipação da en-

trega em relação à formalização documental. Para ele, as provas colhidas 

não demonstraram impacto no abastecimento local nem prejuízo concreto 

ao DF. 

 

"Não se verifica, a partir da fundamentação da decisão da origem, evidência 

de que a doação tenha resultado em prejuízo concreto, direto e mensurável 

à administração do DF, sendo insuficiente a referência ao risco de desabas-

tecimento para caracterizar lesividade nos termos do artigo 1º da Lei 

4.717/1965", afirmou. 

 

Segundo o relator, o próprio acórdão do TJDFT reconheceu que a Diretoria 

de Programação de Medicamentos e Insumos para a Saúde (Dipro) se ma-

nifestou parcialmente favorável à doação de luvas, e que a Gerência de Pro-

gramação de Medicamentos e Insumos para Saúde (Geprolab/Dipro) foi 
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favorável à doação de 50 unidades de álcool gel 70% em galão de cinco li-

tros, "ante a elevada disponibilidade em estoque". 

 

As manifestações, na visão do ministro, indicam que houve uma avaliação 

prévia mínima sobre a disponibilidade dos insumos e a viabilidade da doa-

ção sem prejuízo ao abastecimento local. 

 

Doação de um ente a outro não indica ofensa à moralidade administrativa 

 

O relator acrescentou que, para a anulação de ato administrativo por meio 

de ação popular, não basta a alegação de irregularidades formais, sendo 

indispensável a comprovação de efetivo prejuízo ao patrimônio público, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico e 

cultural. 

 

"O ato encontra justificativa, em tese, na existência de solidariedade entre 

os entes federativos, princípio que decorre do próprio pacto federativo es-

tabelecido na Constituição Federal. A doação de insumos para o enfrenta-

mento da pandemia a um município com menor capacidade econômica, 

durante uma grave crise sanitária mundial, não evidencia, prima facie, 

ofensa à moralidade administrativa", concluiu Gurgel de Faria. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 
 
 
  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/09102025-Rejeitada-acao-popular-contra-governador-do-DF-e-outros-reus-por-doacao-de-EPIs-a-municipio-do-Piaui.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

Judiciário reafirma compromisso com proteção de 
dados pessoais 

IV Congresso do Fonajus acontece em novembro; 
inscrições já estão abertas 

 
Fonte: CNJ 

 

 

 

 

https://www.cnj.jus.br/judiciario-reafirma-compromisso-com-protecao-de-dados-pessoais/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-reafirma-compromisso-com-protecao-de-dados-pessoais/
https://www.cnj.jus.br/iv-congresso-do-fonajus-acontece-em-novembro-inscricoes-ja-estao-abertas/
https://www.cnj.jus.br/iv-congresso-do-fonajus-acontece-em-novembro-inscricoes-ja-estao-abertas/
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